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LEI N• 406 DE ll DE MARÇO DE 2000. 

"AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EMBAúBA, SP, A RECEBER, 
MEDIANTE REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO DO PROGRAMA 
MELHORIAS HABITACIONAIS". 

Art.t• 

Art. 4• 

LUIZ FINOTO NETO- Prefeito do Munidpio de Embaúba, Estado de 
Sio Paulo, usando de suas atribuiçéJes que lhe slo tonferidas por Lei, 
FAZ SABER, que a Cimara Municipal aprovou e ele promulga a 
presente Lei. 

Ftca o Executivo MWiicipal autorizada a: 

I - Receber através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São 
Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do TesolU"o do 
Estado; 

ll - Assinar com a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo o 
Convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no 
Inciso I deste Artigo, bem como as Cláusulas e condições estabelecidas 
pela referida Secretaria; 

m - Abrir Crédito Adicional Especial para fazer face às despesas com a 
execução das obras. 

Parágrafo Únito- A cobertlD"a do Crédito autorizado no Inciso ITI será 
efetuado mediante a utilização dos recurso a serem 
repassados. 

Os recmsos fmanceiros mencionados no Artigo anterior destinar-se-io a: 
(Implantação do Sistema de Guias c Smjctas c Pavimentação Asfáltica) 

Os encargos que a Prefeitura vier a assmnir no referido Convênio correrão por conta 
de verbas próprias constantes no orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura do Mtmicfpio de Embaúba. 22 de março de 2000. 

Luiz~ Neto 
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